
Terca-feira, 9 de Junho de 1998 I SÉRIE - Número 22 

BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICACÃO OFICIAL DA REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE 

5.° SUPLEMENTO 

S U M A R I O 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.° 28/98: 

Aprova o Estatuto Orgânico do Laboratório de Enge-
nharia de Moçambique e revoga o Decreto n.° 287/70, 
de 1 de Junho. 

Decreto n.° 29/98: 
Alarga o âmbito de aplicação da Lei n.° 4/94, de 13 de 

Setembro, e aprova o respectivo Regulamento. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 28/98 
de 9 de Junho 

MOSTRANDO-SE NECESSÁRIO ADEQUAR O FORNECIMENTO DO 
LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE MOÇAMBIQUE À NOVA DINÂMI-
CA DAS OBRAS PÚBLICAS E DA INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO, AO 
ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA E) DO N.° 1 DO ARTIGO 153 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS 
DECRETA: 

ARTIGO 1 

Aprovação 

É APROVADO O ESTATUTO ORGÂNICO DO LABORATÓRIO DE 
ENGENHARIA DE MOÇAMBIQUE EM ANEXO QUE É PARTE INTE-
GRANTE DO PRESENTE DECRETO. 

ARTIGO 2 

Natureza e âmbito 

1. O LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE MOÇAMBIQUE, ABRE-
VIADAMENTE DESIGNADO POR L E M , É UM INSTITUTO PÚBLICO 
DOTADO DE PERSONALIDADE JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRA-
TIVA E FINANCEIRA. 

2 . O L E M DESENVOLVE A SUA ACTIVIDADE EM TODO O 
TERRITÓRIO NACIONAL E TEM A SUA SEDE NA CIDADE DE MAPUTO, 
PODENDO ABRIR DELEGAÇÕES OU LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
EM QUALQUER PARTE DO TERRITÓRIO NACIONAL, SEMPRE QUE SE 
JULGUE NECESSÁRIO. 

ARTIGO 3 

Regime jurídico 

O LEM REGE-SE PELO PRESENTE ESTATUTO, PELAS NORMAS 
PRÓPRIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DOTADOS DE PERSONALIDADE 
JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

ARTIGO 4 

Finalidade 

O LEM TEM POR FINALIDADE GARANTIR A INVESTIGAÇÃO, 
HOMOLOGAÇÃO E CONTROLO DE QUALIDADE NO DOMÍNIO DA 
ENGENHARIA CIVIL E DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ESPECIAL-
MENTE EM RELAÇÃO ÀS OBRAS PÚBLICAS. 

ARTIGO 5 

Subordinação 

O LEM SUBORDINA-SE AO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS 
E HABITAÇÃO. 

ARTIGO 6 

Revogação 

É REVOGADO O DECRETO N.° 2 8 7 / 7 0 , DE 1 DE JUNHO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Estatuto Orgânico do Laboratório 
de Engenharia de Moçambique 

C A P Í T U L O I 

Disposições gerais 
ARTIGO 1 

Natureza e âmbito 

1. O LABORATÓRIO DE ENGENHARIA DE MOÇAMBIQUE, 
ABREVIADAMENTE DESIGNADO POR LEM, É UM INSTITUTO PÚBLICO 
DOTADO DE PERSONALIDADE JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRA-
TIVA E FINANCEIRA. 
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2. O LEM DESENVOLVE A SUA ACTIVIDADE EM TODO O TERRI-
TÓRIO NACIONAL. 

ARTIGO 2 
REGIME JURÍDICO 

O LEM REGE-SE PELO PRESENTE ESTATUTO, PELAS NORMAS 
PRÓPRIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DOTADOS DE PERSONALIDADE 
JURÍDICA E AUTONOMIA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

ARTIGO 3 
SEDE E DELEGAÇÕES 

O LEM TEM A SUA SEDE NA CIDADE DE MAPUTO, PODENDO 
ABRIR DELEGAÇÕES OU LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS EM QUAL-
QUER PARTE DO TERRITÓRIO NACIONAL, SEMPRE QUE O CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO O JULGUE NECESSÁRIO. 

ARTIGO 4 

Finalidade 

O LEM TEM POR FINALIDADE GARANTIR A INVESTIGAÇÃO, HOMO-
LOGAÇÃO E CONTROLO DE QUALIDADE NO DOMÍNIO DA ENGENHARIA 
CIVIL E DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ESPECIALMENTE em 
RELAÇÃO ÀS OBRAS PÚBLICAS. 

ARTIGO 5 

Atribuições 

O LEM TEM POR ATRIBUIÇÕES EMPREENDER, COORDENAR, 
HOMOLOGAR OS RESULTADOS DA INVESTIGAÇÃO E OS ESTUDOS 
EXPERIMENTAIS NO CAMPO DE ENGENHARIA CIVIL E DOS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E COLABORAR COM ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
NA PREPARAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO DOS VÁRIOS GRAUS DE ESPE-
CIALIZAÇÃO E REVISÃO DOS curricula RESPECTIVOS 

ARTIGO 6 

Competências 

PARA O PROSSEGUIMENTO DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES, 
COMPETE AO LEM: 

a) EMPREENDER INVESTIGAÇÕES, ESTUDOS E ENSAIOS QUE 
REPUTE DE INTERESSE, POR SUA INICIATIVA OU POR 
SOLICITAÇÃO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PARTICULARES 
NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS; 

B) PROCEDER AO CONTROLO DE QUALIDADE DOS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO APLICADOS OU A empregar em OBRAS 
PÚBLICAS; 

C) REALIZAR O CONTROLO DE QUALIDADE E HOMOLOGAR OS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

d) HOMOLOGAR SISTEMAS CONSTRUTIVOS E CONTROLAR A 
QUALIDADE DE ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO; 

é) PROCEDER À OBSERVAÇÃO DO COMPORTAMENTO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA, COM VISTA A AVALIAR DAS SUAS 
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E DURABILIDADE; 

F) PRESTAR CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA QUANDO 
AS MESMAS LHE FOREM SOLICITADAS; 

G) ACORDAR COM, OU CONTRATAR OUTRAS ORGANIZAÇÕES, 
PÚBLICAS OU PARTICULARES, NACIONAIS OU ESTRANGEI-
RAS, A REALIZAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO, ESTUDOS E 
ENSAIOS DE INTERESSE PARA OS SEUS PROGRAMAS DE 
ACÇÃO; 

h) CRIAR, MONTAR E ORIENTAR LABORATÓRIOS LOCAIS ESPE-
CIALIZADOS JUNTO DAS OBRAS, SEMPRE QUE A SUA 
IMPORTÂNCIA O JUSTIFIQUE; 

I) LICENCIAR A ACTIVIDADE DOS LABORATÓRIOS COMERCIAIS 
NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; 

J) RECRUTAR, SELECCIONAR E ENQUADRAR TRABALHADORES 
NACIONAIS OU ESTRANGEIROS NECESSÁRIOS PARA AS 
SUAS ACTIVIDADES, NOS TERMOS LEGAIS; 

k) EFECTUAR ESTUDOS DE INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
NO ÂMBITO DA NORMALIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 
TÉCNICA E ELABORAR A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
EM COLABORAÇÃO COM ORGANISMOS AFINS; 

L) DEFENDER A PROPRIEDADE INTELECTUAL DOS ESTUDOS E 
PROJECTOS NO LEM; 

M) MANTER INTERCÂMBIO CIENTÍFICO E TÉCNICO NO QUADRO 
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, TANTO NO PIANO INTERNO 
COMO INTERNACIONAL; 

n) EXERCER AS DEMAIS COMPETÊNCIAS QUE LHE FOREM 
ATRIBUÍDAS PELO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E 
HABITAÇÃO NO ÂMBITO DESTE ESTATUTO. 

ARTIGO 7 
Obrigatoriedade 

1. OS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A APLICAR EM OBRAS PÚ-
BLICAS CARECEM DE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE FEITA PELO LEM. 

2. OS CADÈRNOS DE ENCARGOS DE OBRAS PÚBLICAS DEVERÃO 
CONTER DISPOSIÇÕES QUE OBRIGUEM O CONTROLO DE QUALIDADE 
PELO LEM, NOS TERMOS A REGULAMENTAR PELO MINISTRO DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO. 

ARTIGO 8 
Subordinação 

1. O LEM SUBORDINA-SE AO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS 
E HABITAÇÃO. 

2. COMPETE AO MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO: 

A) CELEBRAR CONTRATOS-PROGRAMA COM O LEM; 
b) APROVAR O REGULAMENTO INTERNO E O REGULAMENTO 

DAS CARREIRAS PROFISSIONAIS ESPECÍFICAS DO LEM; 
C) HOMOLOGAR O LICENCIAMENTO DA ACTIVIDADE DOS LABO-

RATÓRIOS COMERCIAIS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL; 
d) HOMOLOGAR SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ELEMENTOS DE 

PRÉ-FABRICAÇÃO; 
e) DECIDIR SOBRE PROPOSTAS QUE SEJAM PRESENTES PELO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. 

C A P Í T U L O I I 

Órgãos, composição e competências 
ARTIGO 9 

Orgãos, Unidades Técnicas e Administrativas 

1. O LEM COMPREENDE OS SEGUINTES ÓRGÃOS: 

A) CONSEHO DE ADMINISTRAÇÃO; 
B) CONSELHO TÉCNICO. 

2. O LEM INTEGRA AS SEGUINTES UNIDADES DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: 

A) DEPARTAMENTO DE GEOTECNIA; 
b) DEPARTAMENTO DE VIAS DE COMUNICAÇÃO; 
C) DEPARTAMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ESTRU-

TURAS; 
d) DEPARTAMENTO DE QUÍMICA; 
E) DEPARTAMENTO DE HIDRÁULICA; 

F) DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
G) REPARTIÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; 
h) REPARTIÇÃO DE EQUIPAMENTO CIENTIFICO-TÉCNICO, 

INSTALAÇÕES, TRANSPORTES E OFICINAS; 
i ) CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO TÉCNICA. 



C A P I T U L O I I I 

Competências dos órgãos 
SECÇÃO I 

Conselho de Administração 
ARTIGO 10 

Caracterização 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO É O ÓRGÃO COLEGIAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA INSTITUIÇÃO. 

ARTIGO 11 

Composição 

1. O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO L E M É CONSTITUÍDO 
PELOS SEGUINTES CINCO MEMBROS, NOMEADOS PELO MINISTRO 
DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO: 

A) U M TÉCNICO DO L E M COM FORMAÇÃO SUPERIOR NA 
ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL; 

b) U M TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR EM REPRESENTA-
ÇÃO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABI-
TAÇÃO; 

C) U M TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR EM REPRESENTA-
ÇÃO DO INSTITUTO NAIONAL DE NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE, PROPOSTO PELO TITULAR DA INSTITUIÇÃO 
A QUE PERTENCE; 

d) U M DOCENTE EM REPRESENTAÇÃO DE INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR E INVESTIGAÇÃO NO ÂMBITO DA 
ENGENHARIA CIVIL, PROPOSTO PELO CONSELHO NA-
CIONAL DO ENSINO SUPERIOR; 

E) U M REPRESENTANTE DOS CONSULTORES NACIONAIS CUJA 
ACTIVIDADE SE DESENVOLVE NA ÁREA DA ENGENHARIA 
CIVIL, PROPOSTO POR, PELO MENOS DOIS DOS RESTANTES 
MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO). 

2 . DENTRE OS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
O MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO NOMEARÁ O 
PRESIDENTE. 

ARTIGO 12 

Competências do Conselho de Administração 

COMPETE AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, NOS TERMOS DO 
PRESENTE ESTATUTO, APRECIAR E APROVAR: 

a) A PROPOSTA DE ORÇAMENTO ANUAL A SER SUBMETIDA 
AOS MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
E DO PLANO E FINANÇAS, EXPLICITANDO OS SEUS 
VÍNCULOS COM O ORÇAMENTO DO ESTADO; 

b) O QUADRO DO PESSOAL E O REGULAMENTO DAS CARREIRAS 
PROFISSIONAIS; 

c) O REGULAMENTO INTERNO DO FUNCIONAMENTO DO L E M ; 
D) O PROGRAMA E PLANOS DE ACTIVIDADES ANUAIS, 

INCLUINDO O ORÇAMENTO DE FUNCIONAMENTO E DE 
INVESTIMENTO; 

E) OS RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA E DO ORÇA-
MENTO ANUAIS, INCLUINDO O PROCESSO DE CONTAS; 

F) NAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO PRIMEIRO E QUARTO TRI-
MESTRES, RESPECTIVAMENTE, OS TRABALHOS REALIZADOS 
NO ANO ANTERIOR E O PROJECTO DE PLANO DE ACTIVI-
DADES PARA O ANO SEGUINTE; 

G) AS MEDIDAS NECESSÁRIAS À CONVENIENTE preparação 
E AO APERFEIÇOAMENTO DO PESSOAL TÉCNICO, INCLUIN-
DO A PROMOÇÃO DE CURSOS E ESTÁGIOS DE CURTA 
DURAÇÃO E O ENCORAJAMENTO À FORMAÇÃO DE CURSOS 
DE ESPECIALIZAÇÃO; 

h) A TABELA DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO 
L E M , SEMPRE QUE SE JULGUE NECESSÁRIA A SUA 
ACTUALIZAÇÃO; 

I) OUTROS ASSUNTOS QUE SEJAM SUGERIDOS POR QUALQUER 
membro do Conselho de Administração. 

ARTIGO 13 

Competências do Presidente do Conselho de Administração 

AO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO COMPETE: 

a) CONVOCAR E PRESIDIR ÀS SESSÕES DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E IMPLEMENTAR AS SUAS DELIBE-
RAÇÕES; 

B) GERIR O L E M , SUPERVISANDO, COORDENANDO E CONTRO-
LANDO OS TRABALHOS RESPECTIVOS, COM VISTA À 
REALIZAÇÃO INTEGRAL DAS SUAS ATRIBUIÇÕES E COM-
PETÊNCIAS; 

C) PROPOR AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO A CRIAÇÃO DE 
DELEGAÇÕES OU OUTRAS FORMAS DE REPRESENTAÇÃO 
DO L E M ; 

d) DECIDIR SOBRE AS SITUAÇÕES RELATIVAS AO PESSOAL, 
NOMEADAMENTE À SUA CONTRATAÇÃO, NOMEAÇÃO, 
COLOCAÇÃO, PROMOÇÃO, TRANSFERÊNCIA E CESSAÇÃO 
DE CONTRATO; 

E) ELABORAR PROPOSTAS DE PROGRAMAS DE ACTIVIDADES E 
DO ORÇAMENTO E OS RESPECTIVOS RELATÓRIOS DE 
EXECUÇÃO; 

F) PROVIDENCIAR A ARRECADAÇÃO DE RECEITAS; 
g) AUTORIZAR A REALIZAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS; 
h) ORGANIZAR OS PROCESSOS DE CONTAS; 
i ) ASSEGURAR A ORIENTAÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA DOS 

TRABALHOS DO L E M ; 
J) PROPOR AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO A FIXAÇÃO 

DE REMUNERAÇÕES E GRATIFICAÇÕES A FUNCIONÁRIOS 
E PARTICULARES QUE PRESTEM SERVIÇOS AO L E M , 
BEM COMO AO PESSOAL QUE COM ELE COOPERE; 

k) CORRESPONDER-SE COM OUTRAS ENTIDADES; 
L) ESTABELECER O INTERCÂMBIO COM ORGANISMOS DE 

INVESTIGAÇÃO E CONTROLO DE QUALIDADE AFINS; 
m) REPRESENTAR O L E M EM JUÍZO E FORA DELE; 
n) DAR PARECER SOBRE OS ASSUNTOS EM QUE FOR CONSUL-

TADO, DENTRO DOS LIMITES DA SUA COMPETÊNCIA. 

ARTIGO 14 

Sessões do Conselho de Administração 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REUNIRÁ, EM SESSÃO ORDINÁ-
RIA, UMA VEZ POR MÊS, PODENDO O PRESIDENTE, POR SUA INI-
CIATIVA OU SOB PROPOSTA DE PELO MENOS TRÊS DOS SEUS 
MEMBROS CONVOCAR SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS. 

SECÇÃO II 

Conselho Técnico 
ARTIGO 15 

Caracterização 

O CONSELHO TÉCNICO É UM ÓRGÃO DE CONSULTA NO PLANEA-
MENTO DAS ACTIVIDADES DE CARÁCTER TÉCNICO DO L E M E NO 
EXERCÍCIO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES NOS DOMÍNIOS DA INVESTIGAÇÃO 
E CONTROLO DE QUALIDADES DAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E 
DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

ARTIGO 16 

Composição 

1. O CONSELHO TÉCNICO TEM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

A) PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, QUE A 
ELE PRESIDE; 



b) CHEFES DAS UNIDADES TÉCNICAS DO L E M ; 
c) FUNCIONÁRIOS DO L E M COM RECONHECIDA COMPE-

TÊNCIA TÉCNICA E PROFISSIONAL; 

D) UM DOCENTE REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÕES NACIONAIS 
DE ENSINO SUPERIOR E INVESTIGAÇÃO NO ÂMBITO DE 
ENGENHARIA CIVIL, NOMEADO PELO MINISTRO DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, SOB PROPOSTA DO 
CONSELHO NACIONAL DO ENSINO SUPERIOR; 

UMA PERSONALIDADE, EXTERIOR AO L E M , DE RECONHE-
CIDA COMPETÊNCIA, EXPERIÊNCIA E IDONEIDADE 
PROFISSIONAL, NOMEADO PELO MINISTRO DAS OBRAS 
PÚBLICAS E HABITAÇÃO, SOB PROPOSTA DOS RESTANTES 
MEMBROS DO CONSELHO TÉCNICO. 

2 . POR INERÊNCIA DE FUNÇÕES, OS FUNCIONÁRIOS REFERIDOS 
NAS ALÍNEAS a), b) E c) DO NÚMERO ANTERIOR SÃO AUTOMATICA-
MENTE MEMBROS DO CONSELHO TÉCNICO. 

3 . O MINISTRO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO PODERÁ 
DETERMINAR A PARTICIPAÇÃO, SEM DIREITO A VOTO, COMO 
MEMBROS DO CONSELHO TÉCNICO OU EM RAZÃO DA MATÉRIA, 
DE REPRESENTANTES DE UNIDADES ORGÂNICAS DO MINISTÉRIO DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO E DE OUTRAS INSTITUIÇÕES SOB 
SUA TUTELA. 

4 . SEMPRE QUE O PRETENDA POR CONVENIENTE, PARA EVEN-
TUAL ESCLARECIMENTO DAS QUESTÕES A TRATAR, O PRESIDENTE DO 
CONSELHO TÉCNICO PODERÁ CONVOCAR PARA PARTICIPAR NAS 
SESSÕES, SEM DIREITO A VOTO, OS FUNCIONÁRIOS DO L E M QUE 
CONSIDERE NECESSÁRIOS. 

ARTIGO 17 

Competências do Conselho Técnico 

AO CONSELHO TÉCNICO COMPETE: 

a) ASSESSORAR O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO EM MATÉRIAS TÉCNICAS DE ORIENTAÇÃO FUN-
DAMENTAL; 

b) PRESTAR INFORMAÇÃO SOBRE A QUALIDADE DE SERVIÇOS 
REALIZADOS PELO L E M ; 

C) PROPOR AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO A DEFINIÇÃO 
E A REVISÃO OU AJUSTAMENTO DE NORMAS DE QUALI-
DADE, DE CONTROLO DE QUALIDADE DAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL E DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
BEM COMO OS REGULAMENTOS DE ENGENHARIA CIVIL; 

D) PROPOR A REGULAMENTAÇÃO GERAL DA ORGÂNICA DO L E M 
E AS SUAS ACTUALIZAÇÕES; 

e) PROPOR OS TRABALHOS QUE DEVEM SER INCLUÍDOS, POR 
INICIATIVA DO L E M EM EDIÇÕES SUAS OU EM QUAIS-
QUER OUTRAS, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS; 

F) DAR PARECER SOBRE PROGRAMAS DE FORMAÇÃO TÉCNICA 
E CIENTÍFICA E OS RESPECTIVOS CURRICULA, QUANDO 
DESTINADOS AO PESSOAL EM SERVIÇO DO L E M . 

ARTIGO 18 

Sessões 

O CONSELHO TÉCNICO REUNIRÁ ORDINARIAMENTE UMA VEZ 
POR TRIMESTRE E EXTRAORDINARIAMENTE SEMPRE QUE O SEU PRESI-
DENTE O CONVOQUE. 

ARTIGO 19 

Competências do Presidente do Conselho Técnico 

AO PRESIDENTE DO CONSELHO TÉCNICO COMPETE: 

a) CONVOCAR E PRESIDIR ÀS SESSÕES; 
b) HOMOLOGAR OS PARECERES TÉCNICOS EMITIDOS PELO 

ÓRGÃO; 
C) ASSEGURAR QUE AS ACTAS E DEMAIS REGISTOS DO TRABALHO 

SEJAM EXECUTADOS. 

SECÇÃO I I I 

Unidades de serviços técnicos e administrativos 
ARTIGO 20 

Competências do Departamento de Geotecnia 

SÃO COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE GEOTECNIA: 

A) RECONHECER AS CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS DOS SOLOS 
NO DOMÍNIO DAS FUNDAÇÕES DE EDIFÍCIOS, PONTOS, 
BARRAGENS DE TERRA E BARRAGENS DE ENROSCAMENTO 
E OBRAS DE SUPORTE COM VISTA AO ESTUDO DA SUA 
CAPACIDADE DE CARGA, À PREVISÃO DE ASSENTAMENTOS 
DE ESTRUTURAS E À AVALIAÇÃO DA SUA SEGURANÇA; 

B) REALIZAR ESTUDOS, ENSAIOS E OBSERVAÇÕES PARA APOIO 
À CONSTRUÇÃO DE OBRAS E À PREVISÃO DO COMPOR-
TAMENTO DE OBRAS, NO SEU DOMÍNIO DE ACÇÃO; 

C) ELABORAR OUTROS ESTUDOS E PARECERES RESPEITANTES 
A OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO, NO ÂMBITO DAS SUAS ACTIVIDADES. 

ARTIGO 21 

Competências do Departamento de Materiais de Construção 
e Estruturas 

SÃO COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO E ESTRUTURAS: 

A) REALIZAR INVESTIGAÇÕES, ESTUDOS E ENSAIOS RELATIVOS 
A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS; 

b) PARTICIPAR NA DEFINIÇÃO E NA VERIFICAÇÃO DA QUALI-
DADE DA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COLABORANDO NA 
ELABORAÇÃO DE CADERNO DE ENCARGO-TIPO; 

c) REALIZAR ESTUDOS SOBRE SOLUÇÕES DE CONSTRUÇÃO NÃO 
TRADICIONAL QUE ENVOLVAM NOVAS TECNOLOGIAS, 
BEM COM APRECIAR E HOMOLOGAR ESTUDOS E PARE-
CERES NESSE DOMÍNIO QUE LHE SEJAM SUBMETIDOS; 

d) PROCEDER AO ESTUDO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS 
DESTINADOS A GARANTIR A QUALIDADE NA PRODUÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 

e) PROCEDER, ATRAVÉS DE ENSAIOS, AO CONTROLO DE QUALI-
DADE DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PRODUZIDOS NO 
PAÍS E DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO IMPORTADOS; 

F) PARTICIPAR EM ACTIVIDADES NORMATIVAS QUÊ TENHAM 
POR OBJECTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PROCESSOS 
DE CONSTRUÇÃO; 

G) REALIZAR ENSAIOS DE RECEPÇÃO DE PONTES E OUTRAS 
ESTRUTURAS E O SEU CONTROLO PÓS-CONSTRUÇÃO; 

h) REALIZAR ESTUDOS SOBRE PATOLOGIAS DAS CONSTRUÇÕES; 

i ) ELABORAR OUTROS ESTUDOS E PARECER SOBRE MATERIAIS 
E PROCESSOS DE CONSTRUÇÃO, NO ÂMBITO DA SUA 
COMPETÊNCIA. 

ARTIGO 22 

Competências do Departamento de Química 

SÃO COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA: 

A) ESTUDAR E DESENVOLVER TÉCNICAS PARA ESTUDO E ANÁLISE 
QUÍMICA DE SOLOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, BEM 
COMO PARA AFERIR AS SUAS PROPRIEDADES; 

B) PROCEDER À ANÁLISE QUÍMICA DA ÁGUA E DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO; 

C) PROCEDER AO CONTROLO QUÍMICO DE QUALIDADE DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PRODUZIDOS NO PAÍS E 
DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO IMPORTADOS; 

d) ELABORAR OUTRO® ESTUDOS E PARECERES SOBRE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, NO ÂMBITO DA SUA COMPETÊNCIA. 



ARTIGO 23 

Competências do Departamento de Hidráulica 

SÃO COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE HIDRÁULICA: 

a) REALIZAR ESTUDOS, ENSAIOS E OBSERVAÇÕES PARA APOIO 
AO PROJECTO, CONSTRUÇÃO E PREVISÃO DO COMPOR-
TAMENTO DE OBRAS NO SEU ÂMBITO DE ACÇÃO; 

B) REALIZAR ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DE BOMBAS 
HIDRÁULICAS; 

C) EFECTUAR ESTUDOS SOBRE CRITÉRIOS E PADRÕES DE QUALI-
DADE DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 
ESGOTOS; 

D) REALIZAR ENSAIOS DE RECEPÇÃO DE TUBOS E ACESSÓRIOS 
DE CANALIZAÇÃO; 

E) REALIZAR ENSAIO DE RECEPÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
MEDIÇÃO HIDRÁULICOS. 

ARTIGO 24 

Competências do Departamento de Administração e Finanças 

SÃO COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS: 

A) ELABORAR PROPOSTAS DE PLANOS E ORÇAMENTOS ANUAIS 
E PLURIANUAIS DO L E M , BEM COMO MONITORAR A 
A SUA EXECUÇÃO E A DE TODOS OS FUNDOS DA INSTI-
TUIÇÃO; 

b) ELABORAR OS RELATÓRIOS DE GERÊNCIA E O BALANÇO E 
CONTAS DO EXERCÍCIO DO L E M ; 

C) FAZER CUMPRIR E APLICAR TODAS AS NORMAS E PROCE-
DIMENTOS LEGAIS PARA A EXECUÇÃO E CONTROLO FINAN-
CEIRO; 

D) PROCEDER À TRAMITAÇÃO E REPISTO CONTABILÍSTICO DE 
TODO O EXPEDIENTE REFERENTE ÀS OPERAÇÕES FINAN-
CEIRAS DO L E M ; 

é) EFECTUAR TODOS OS PAGAMENTOS DE DESPESAS ORÇA-
MENTAIS E PRÓPRIAS DE SUA RESPONSABILIDADE; 

F) ASSEGURAR E DINAMIZAR A COBRANÇA DE RECEITAS 
PRÓPRIAS DO L E M E A SUA ARRECADAÇÃO E DEPÓSITO, 

NOS TERMOS LEGAIS; 
G) PROCEDER PERIODICAMENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS 

RELATIVAS A TODOS OS FUNDOS DA RESPONSABILIDADE 
DO L E M , PERANTE O MINISTÉRIO DO PLANO E FINAN-
ÇAS E OUTROS ORGANISMOS, ONDE ESTA OPERAÇÃO SE 

MOSTRE NECESSÁRIA; 

h) ELABORAR E MANTER ACTUALIZADOS OS REGISTOS DO 
PATRIMÓNIO DO ESTADO DE ACORDO COM A LEGISLA-
ÇÃO APLICÁVEL BEM COMO EFECTUAR AQUISIÇÕES DE 
BENS PATRIMONIAIS NOS TERMOS DEVIDOS; 

I) ASSEGURAR O REGISTO, CIRCULAÇÃO, CONTROLO E ARQUIVO 
DE TODO O EXPEDIENTE GERAL NECESSÁRIO AO FUNCIO-
NAMENTO DO L E M ; 

J) APOIAR A DESLOCAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS EM SERVIÇO E 
EM ESTÁGIO, BEM COMO ASSEGURAR APOIO LOGÍSTICO 
A DELEGAÇÕES EM VISITA AO L E M ; 

k) PROMOVER A DIVULGAÇÃO DA ACTIVIDADE DO L E M . 

ARTIGO 25 

Competências da Repartição de Recursos Humanos 

SÃO COMPETÊNCIAS DA REPARTIÇÃO DE RECURSOS HUMANOS: 

A) PROCEDER À GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS DO L E M 
em CONFORMIDADE COM AS NORMAS E PROCEDIMEN-
TOS LEGAIS EM VIGOR; 

b) ORGANIZAR O CADASTRO DO PESSOAL; 
C) EFECTUAR AS OPERAÇÕES RELATIVAS AO PESSOAL, DESIGNA-

DAMENTE AS REFERENTES À ADMISSÃO, PROMOÇÃO, 
APOSENTAÇÃO, MOVIMENTO, CONTROLO DE ASSIDUIDA-
DE E CLASSIFICAÇÃO ANUAL; 

d) IDENTIFICAR NECESSIDADES DE FORMAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, COM BASE NOS PROGRAMAS DE TRABALHO 
ESTABELECIDO AO NÍVEL DO MINISTÉRIO DE TUTELA E 
NOS QUALIFICADORES DAS CARREIRAS PROFISSIONAIS 
ESPECÍFICAS DO L E M ; 

e) PLANIFICAR E IMPLEMENTAR AS ACÇÕES NO ÂMBITO DA 
FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DO 
L E M ; 

F) PROPOR PROGRAMAS DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
QUADROS E TÉCNICOS PRINCIPAIS DO L E M ; 

G) INVENTARIAR ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL QUE 
SE EFECTUEM FORA DO PAÍS E SEJAM DO INTERESSE 
DO L E M ; 

h) ORGANIZAR, NO SEU ÂMBITO DE ACÇÃO, CURSOS PARA 
A FORMAÇÃO DE TÉCNICOS AO SERVIÇO DE LABORATÓRIOS 
NÃO PERTENCENTES AO L E M ; 

i ) AVALIAR, NA SUA ÁREA DE COMPETÊNCIAS, AOS RESULTADOS 
DOS PROGRAMAS GLOBAIS DE FORMAÇÃO. 

ARTIGO 26 

Competências da Repartição de Equipamento Cientifico-Técnico, 
Instalações, Transportes e Oficinas 

SÃO COMPETÊNCIAS DA REPARTIÇÃO DE EQUIPAMENTO CIENTÍ-
FICO-TÉCNICO, INSTALAÇÕES, TRANSPORTES E OFICINAS: 

A) EXECUTAR OU PROMOVER A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 
DE REPARAÇÃO ESPECIALIZADA E DE GRANDES REPARA-
ÇÕES DE EQUIPAMENTO CIENTÍFICO-TÉCNICO NECESSÁ-
RIO AO L E M ; 

b) ZELAR PELA BOA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EQUI-
PAMENTO CIENTÍFICO-TÉCNICO; 

C) MANTER INVENTARIADAS AS NECESSIDADES DOS DEPAR-
TAMENTOS TÉCNICOS EM TERMOS DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICO-TÉCNICOS E PROMOVER A SUA AQUISIÇÃO 
EM COORDENAÇÃO COM O DEPARTAMENTO DA ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

d) GERIR O PARQUE DE VIATURAS DO L E M ; 

é) ORIENTAR E SUPERVISAR A MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES, 
VIATURAS, MÓVEIS E OUTROS BENS PATRIMONIAIS E 
PROMOVER A SUA REPARAÇÃO SEMPRE QUE NECESSÁ 
RIO. 

ARTIGO 27 

Competências do Centro da Documentação e Informaçao 
Técnica 

SÃO COMPETÊNCIAS DO CENTRO DO DOCUMENTAÇÃO E INFOR-
MAÇÃO TÉCNICA: 

a) CENTRALIZAR A INFORMAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA DO 
L E M ; 

b) SELECCIONAR, OBTER, TRATAR E DIFUNDIR A INFORMAÇÃO 
CIENTÍFICA E TÉCNICA DE INTERESSE PARA AS ACTIVI-
DADES DO L E M ; 

C) PROVIDENCIAR A INFORMAÇÃO ESPECIALMENTE SOLICITADA 
PARA A REALIZAÇÃO E ESTUDOS E ELABORAÇÃO DE 
PARECERES NO INTERESSE DO L E M ; 

d) PUBLICAR INFORMAÇÃO CIENTÍFICA DE INTERESSE NA ÁREA 
DE ENGENHARIA CIVIL. 



CAPÍTULO IV 

Gestão administrativo-financeira e de Recursos 
Humanos 

Gestão administrativo-financeira 
ARTIGO 28 

Regras aplicáveis 

A GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO L E M SEGUE AS 
REGRAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE ESTATUTO E AS APLICÁVEIS 
AOS SERVIÇOS PÚBLICOS PERSONIFICADOS E DOTADOS DE AUTONOMIA 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. 

ARTIGO 29 

Património 

CONSTITUEM PATRIMÓNIO À GUARDA DO L E M OS BENS, DIREI-
TOS E OUTROS VALORES ADQUIRIDOS OU A ADQUIRIR NO EXERCÍCIO 
DAS SUAS ACTIVIDADES OU QUE LHE FOREM AFECTOS POR QUALQUER 
MEIO LEGAL. 

ARTIGO 30 

Receitas 
CONSTITUEM RECEITAS DO LEM: 

A) AS QUANTIAS RECEBIDAS COMO CONTRAPARTIDA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS AO ESTADO, NO ÂMBITO DAS OBRAS 
PÚBLICAS; 

b) AS QUANTIAS RECEBIDAS COMO PAGAMENTO DAS ACTIVI-
DADES REMUNERADAS REALIZADAS PARA ENTIDADES 

PRIVADAS OU SINGULARES, DESIGNADAMENTE ESTUDOS, 
INVESTIGAÇÕES, ENSAIOS, HOMOLOGAÇÕES E CERTIFICA-
ÇÕES; 

c) TAXAS RESULTANTES DA ACTIVIDADE DE LICENCIAMENTO 
DE LABORATÓRIOS COMERCIAIS; 

d) PERCENTAGEM SOBRE AS QUANTIAS RECEBIDAS COMO 
RESULTADO DA ACTIVIDADE DE LICENCIAMENTO DOS 
PRODUTORES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DA ÉGIDE 
DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO; 

E) AS DOTAÇÕES ANUALMENTE INSCRITAS NO ORÇAMENTO 
DO ESTADO; 

F) OS SALDOS DE GERÊNCIA ANTERIOR; 
G) QUAISQUER OUTRAS RECEITAS, INCLUINDO DONATIVOS, 

QUE, NOS TERMOS LEGAIS, LHE VENHAM A SER ATRIBUÍ-
DAS. 

ARTIGO 31 

Despesas 
CONSTITUEM DESPESAS DO LEM: 

a) OS ENCARGOS COM O RESPECTIVO FUNCIONAMENTO, 
INCLUINDO A FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, AS 
DESLOCAÇÕES EM SERVIÇO, AS VISITAS DE ESTUDO E 
A PARTICIPAÇÃO EM ACTIVIDADES DE CARÁCTER CIENTÍ-
FICO DENTRO E FORA DO PAÍS, NOS TERMOS DA LEI; 

b) OS CUSTOS DE AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, BENS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À 
PROSSECUÇÃO DAS SUAS ACTIVIDADES, EFECTUADOS EM 
CONFORMIDADE COM A LEI; 

c) OS ENCARGOS COM ESTUDOS E INVESTIGAÇÕES NO ÂMBITO 
DE ACÇÃO RESPECTIVA. 

ARTIGO 32 

Disciplina de gestão 

A GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL DO 
LEM REALIZAR-SE-Á COM BASE: 

A) NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 

b) NOS PLANOS DE ACTIVIDADES, ORÇAMENTOS, BALANÇOS 
E CONTAS DE GERÊNCIA DEFINIDOS; 

C) NOS CONTRATO-PROGRAMA E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

ARTIGO 33 

Fiscalização e julgamento de contas 

AS CONTAS DO LEM RESPEITANTES A CADA EXERCÍCIO ESTÃO 
SUJEITAS À APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO, DE-
VENDO O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO SUB-
METÊ-LAS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

SECÇÃO II 

Gestão dos Recursos Humanos 
ARTIGO 34 

Regime aplicável 

OS TRABALHADORES DO LEM REGEM-SE PELAS NORMAS APLICÁ-
VEIS À FUNÇÃO PÚBLICA E PELO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 35 

Carreiras profissionais © quadro de pessoal 

O L E M SERÁ DOTADO DE UM REGULAMENTO DE CARREIRAS 
PROFISSIONAIS E DE UM QUADRO DE PESSOAL PRÓPRIOS, APROVA-
DOS NOS TERMOS DEFINIDOS PELA FUNÇÃO PÚBLICA. 

ARTIGO 36 

Formação do pessoal 

O LEM PROMOVERÁ O APERFEIÇOAMENTO CONTÍNUO DO SEU 
PESSOAL, DESIGNADAMENTE ATRAVÉS DE ESTÁGIOS, MISSÕES DE 
ESTUDO, CURSOS E PARTICIPAÇÕES EM REUNIÕES CIENTÍFICAS. 

ARTIGO 37 

Livre acesso 

O PESSOAL DO LEM, QUANDO NO DESEMPENHO DAS SUAS 
FUNÇÕES, TERÁ LIVRE ENTRADA NOS ESTALEIROS DE OBRAS E NOS 
ESTABELECIMENTOS DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MEDIANTE EXIBIÇÃO DE CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, EM CUJO VER-
SO SE ENCONTRA TRANSCRITA A PRESENTE DISPOSIÇÃO. 

ARTIGO 38 

Sigilo profissional 

AO PESSOAL DO LEM APLICAM-SE AS REGRAS DE CONFIDENCIALI-
DADE E SIGILO PROFISSIONAL, ESTANDO-LHES PROIBIDO, SALVO AUTO-
RIZAÇÃO EXPRESSA DO PRESIDENTE DO CONSELHO DC ADMINISTRA-
ÇÃO, DIVULGAR AS ACTIVIDADES DA INSTITUIÇÃO E OS RESULTADOS 
POR ELA ALCANÇADOS. 

Decreto a° 29/98 
de 9 de Junho 

A LEI N.° 4 / 9 4 , DE, 13 DE SETEMBRO, ESTABELECE OS PRINCÍ-
PIOS BÁSICOS PARA ESTENDER E INCENTIVAR A ACÇÃO DOS CIDADÃOS 
OU COLECTIVIDADES, QUE DESENVOLVAM OU APOIEM ACTIVIDA-
DES NO CAMPO DAS ARTES, LETRAS, EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, PRESER-
VAÇÃO E RESTAURO DO PATRIMÓNIO CULTURAL, SAÚDE E ACÇÃO 
SOCIAL, E DELEGA NO CONSELHO DE MINISTROS A FACULDADE DE 
ALARGAR O SEU ÂMBITO DE APLICAÇÃO. 
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NESTE SENTIDO, AO ABRIGO DOS ARTIGOS 3 , N.° 2 , E 12 DA 
LEI N.° 4 / 9 4 , DE 13 DE SETEMBRO, O CONSELHO DE MINISTROS 
DECRETA: 

ARTIGO 1 É ALARGADO O ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI N.° 4 / 
9 4 , DE 13 DE SETEMBRO, PARA AS ÁREAS DO DESPORTO E 

MEIO AMBIENTE. 
ART. 2 . É APROVADO O REGULAMENTO DA LEI N.° 4 / 9 4 , DE 

15 DE SETEMBRO, EM ANEXO, QUE É PARTE INTEGRANTE DESTE 
DECRETO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Regulamento da Lei n.° 4/94, de 13 de Setembro 

C A P I T U L O I 

Definições 

ARTIGO 1 

Patrocínio 

1. CONSIDERA-SE PATROCÍNIO, NO ÂMBITO DESTE REGUIAMENTO, 
O APOIO, A CESSÃO DE CRÉDITOS, A ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
OU A PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS PARA A PROMOÇÃO DE 
EVENTOS E ACTIVIDADES NO CAMPO DAS ARTES, LETRAS, EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, PRESERVAÇÃO E RESTAURO DO PATRIMÓNIO CULTURAL, 
SAÚDE, ACÇÃO SOCIAL DESPORTO E DO MEIO AMBIENTE, SEM 
PROVEITO PECUNIÁRIO OU PATRIMONIAL DIRECTO PARA O PATRO-
CINADOR OU OBJECTIVOS DE PROSELITISMO CONFESSIONAL OU 
PARTIDÁRIO. 

2 . O PATROCÍNIO QUANDO NÃO ENVOLVA VALORES MONETÁRIOS, 
DEVE SER QUANTIFICADO, PARA O RESPECTIVO CÔMPUTO NOS 
BENEFÍCIOS FISCAIS. 

ARTIGO 2 

Doação 

1. CONSIDERA-SE DOAÇÃO, NO ÂMBITO DESTE REGULAMENTO, 
A TRANSFERÊNCIA DE BENS, VALORES OU DIREITOS OU A ASSUNÇÃO 
DE OBRIGAÇÕES COM CARÁCTER GRATUITO E DEFINITIVO, POR ESPÍ-

O DE LIBERALIDADE E SEM OBJECTIVOS DE PROSELITISMO CON-
RESSIONAL OU PARTIDÁRIO. 

2 . O OBJECTO DA DOAÇÃO é INALIENÁVEL, IMPENHORÁVEL E 
LIVRE DE QUAISQUER ENCARGOS. 

ARTIGO 3 

Liberalidades 

PARA EFEITO DESTE REGULAMENTO O PATROCÍNIO E A DOAÇÃO 
SERÃO GENERICAMENTE CONSIDERADOS LIBERALIDADES. 

C A P I T U L O I I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

ARTIGO 4 

Liberalidades elegíves 

SÃO CLASSIFICADAS DE LIBERALIDADES NO ÂMBITO DESTE 
REGULAMENTO AS SEGUINTES ACTIVIDADES: 

1. NO DOMÍNIO DAS ARTES: 

A) A CONCESSÃO DE BOLSA OU OUTRAS FORMAS DE FINANCIA-
MENTO DE ESTUDOS, DE PESQUISAS E DE TRABALHOS, 

NO PAÍS OU NO ESTRANGEIRO, DE AUTORES, ARTISTAS 
E TÉCNICOS NACIONAIS RESIDENTES EM TERRITÓRIO 
NACIONAL, PARA FORMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL; 

B) A CONCESSÃO DE PRÉMIOS A AUTORES, ARTISTAS, TÉCNICOS 
DE ARTES, ASSOCIAÇÕES E CLUBES DESPORTIVOS, FILMES, 
ESPECTÁCULOS MUSICAIS E DE ARTES CÉNICAS, EM 
CONCURSOS E FESTIVAIS REALIZADOS EM TERRITÓRIO 
NACIONAL OU NO ESTRANGEIRO; 

C) DOAÇÃO DE VALORES MONETÁRIOS OU DE OBRAS DE VALOR 
CULTURAL A MUSEUS, BIBLIOTECAS, ARQUIVOS E OUTRAS 
ENTIDADES DE CARÁCTER CULTURAL, JUVENIL OU DES-
PORTIVO, DEVIDAMENTE RECONHECIDAS. 

2 . NO DOMÍNIO DA LETRAS: 

a) O FINANCIAMENTO À EDIÇÃO DE OBRAS DE RECONHECI-
DO MÉRITO E INTERESSE NOS CAMPOS DE CIÊNCIA, 
DAS LETRAS, DAS ARTES E NOUTROS DE CARÁCTER 
CULTURAL; 

b) O FINANCIAMENTO À EDIÇÃO E PRODUÇÃO DE DISCOS, 
VIDEOS, FILMES, E OUTRAS FORMAS DE REPRODUÇÃO 
FONO-VIDEOGRÁFICA DE CARÁCTER CULTURAL; 

c) O APOIO A EXPOSIÇÕES, FESTIVAIS DE ARTE, ESPECTÁCULOS 
TEATRAIS, DE DANÇA, DE MUSICA, DE CIRCO E OUTRAS 
ACTIVIDADES CONGÉNERES. 

3 . NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO: 

a) DOAÇÕES EM ESPÉCIE OU VALORES MONETÁRIOS QUE 
VISEM EQUIPAR BIBLIOTECAS E LABORATÓRIOS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, SEM FINS LUCRATIVOS; 

b) FINANCIAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO EM OBEDIÊNCIA 
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO; 

C) FINANCIAMENTO A OBRAS DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
OU MANUTENÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
PÚBLICO OU PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS. 

4 . NO DOMÍNIO DA CIÊNCIA: 

O FINANCIAMENTO DE TRABALHOS DE INVESTIGAÇÃO para ÁREAS 
DEFINIDAS OU APROVADAS PELO GOVERNO OU INSTITUIÇÕES PÚ-
BLICAS DE ENSINO. 

5 . NO DOMÍNIO DA PRESERVAÇÃO E RESTAURO DO PATRIMÓNIO 
CULTURAL: 

A) O RESTAURO, A PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EDIFÍ-
CIOS, SÍTIOS HISTÓRICOS, CULTURAIS E ARQUEOLÓGICOS, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS E CLASSIFICADOS; 

B) O RESTAURO DE OBRAS DE ARTE, E DE OUTROS BENS 
MÓVEIS DE RECONHECIDO VALOR ARTÍSTICO, CULTURAL E 
HISTÓRICO, ACESSÍVEIS AO PÚBLICO; 

C) A CONSTRUÇÃO, EQUIPAMENTO E MANUTENÇÃO DE MO-
NUMENTOS, MUSEUS, ARQUIVOS DE BIBLIOTECAS 
ABERTAS AO PÚBLICO; 

d) O APETRECHAMENTO DE BIBLIOTECAS E CINEMATECAS 
PÚBLICAS OU DE ASSOCIAÇÕES CULTURAIS OU DESPOR-
TIVAS COM OBRAS ADQUIRIDAS NO MERCADO NACIONAL 
OU NO ESTRANGEIRO; 

e) A CONSTRUÇÃO, O RESTAURO, A REPARAÇÃO E O EQUIPA-
MENTO DE SALAS E OUTROS LOCAIS DESTINADOS A 
ACTIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DESDE QUE 
SEJAM PROPRIEDADE DO ESTADO OU DE ASSOCIAÇÕES 
OU ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS; 
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F) A PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO DE CURSOS DE CULTURA E 
ARTES; 

G) A PROMOÇÃO E PERSERVAÇÃO DO FOLCLORE E DAS TRA-
DIÇÕES POPULARES; 

h) A DOAÇÃO DE ARQUIVOS, BIBLIOTECAS E OUTRAS COLEC-
ÇÕES PARTICULARES, DE SIGNIFICADO ESPECIAL, A ASSO-
CIAÇÕES E ESTABELECIMENTOS CULTURAIS DC 
INTERESSE PÚBLICO; 

I) O PAGAMENTO DE PASSAGENS PARA O TRANSPORTE DE 
ARTISTAS E BOLSEIROS QUANDO EM MISSÃO DE CARÁCTER 
CULTURAL NO PAÍS OU NO EXTERIOR, RECONHECIDA 
PELO MINISTÉRIO DA CULTURA, JUVENTUDE E DES-
PORTOS. 

6 . NO DOMÍNIO DA SAÚDE 

A) O FINANCIAMENTO DE BOLSA DE ESTUDO PARA AS ÁREAS 
DE CIÊNCIAS DE SAÚDE, DEFINIDAS PELO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; 

b) O APETRECHAMENTO DE LABORATÓRIOS DE INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO OU HOSPITALARES; 

C) CONTRIBUIÇÕES PARA ACORRER A SITUAÇÕES DE EPIDE-
MIAS DECLARADAS POR ENTIDADES COMPETENTES. 

7. NO DOMÍNIO DA ACÇÃO SOCIAL: 

A) A CONSTRUÇÃO, REABILITAÇÃO E APETRECHAMENTO DE 
INFANTÁRIOS, CENTROS E LARES QUE BENEFICIEM 
CRIANÇAS, IDOSOS, DEFICIENTES, DOENTES CRÓNICOS 
OU DELINQUENTES; 

b) O FINANCIAMENTO DE MATERIAL DE COMPENSAÇÃO 
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA; 

C) O FINANCIAMENTO DE ACTIVIDADES QUE VISAM A 
OCUPAÇÃO SADIA, TREINAMENTO E ENQUADRAMENTO 
DA CRIANÇA EM SITUAÇÃO DIFÍCIL; 

d) O PAGAMENTO DE ENTRADAS PARA ESPECTÁCULOS ARTÍS-
TICOS CULTURAIS E DESPORTIVOS PARA JOVENS DEFI-
CIENTES E VELHOS, VIVENDO EM LARES DA ACÇÃO 
SOCIAL OU DE TERCEIRA IDADE. 

8. NO DOMÍNIO DO DESPORTO: 

a) O FINANCIAMENTO DE PROVAS OFICIAIS DE CARÁCTER 
NACIONAL OU INTERNACIONAL QUE ENVOLVAM SELEC-
ÇÕES OU CLUBES NACIONAIS; 

b) O FINANCIAMENTO DE TORNEIOS PERIÓDICO DC DESPORTO 
ESCOLAR; 

C) A CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MANUTENÇÃO DE INSTA-
LAÇÕES DESPORTIVAS ABERTAS AO DESPORTO ESCOLAR 
e ao público; 

d) A ORGANIZAÇÃO E FINANCIAMENTO DE CAMPOS DE FÉRIAS 
DE ACORDO COM CRITÉRIOS FIXADOS POR ENTIDADES 

competentes; 
e) A CONSTRUÇÃO OU APETRECHAMENTO DE POUSADAS DA 

JUVENTUDE, NOS TERMOS DEFINIDOS PELAS INSTITUI-
ÇÕES COMPETENTES. 

9. NO DOMÍNIO DO MEIO AMBIENTE: 

A) A CRIAÇÃO, O RESTAURO OU A MANUTENÇÃO DE JARDINS 
PÚBLICOS E BOTÂNICOS, PARQUES ZOOLÓGICOS E LOCAIS 
ECOLÓGICOS; 

b) O FINANCIAMENTO DE CURSOS DE FORMAÇÃO NA ÁREA 
DO MEIO AMBIENTE, INCLUINDO AS ACÇÕES DE FOR-
MAÇÃO DE MONITORES PARA O MEIO AMBIENTE. 

ARTIGO 5 

Procedimentos e controlo 

1. AS LIBERALIDADES PRATICADAS SERÃO COMUNICADAS POR 
ESCRITO AOS BENEFICIÁRIOS E ÀS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, 
QUE TUTELAM AS ÁREAS EM QUESTÃO. 

2 AS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, A QUE SE REFERE O N.° 1 
DESTE ARTIGO, PODERÃO MANDAR CERTIFICAR A CONFORMIDADE 
DO VALOR DECLARADO. 

3. OS BENEFICIÁRIOS DE LIBERALIDADES DEVERÃO IGUALMENTE 
COMUNICAR AO MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS OU ÀS DIREC-
ÇÕES PROVINCIAIS DO PLANO E FINANÇAS DAS RESPECTIVAS ÁREAS, 
OS BENS OU VALORES RECEBIDOS, PARA EFEITOS DE CONFIRMAÇÃO 
DOS BENEFÍCIOS FISCAIS A CONCEDER AOS BENEMÉRITOS. 

ARTIGO 6 

Termo de entrega 

A ENTREGA DAS LIBERALIDADES DEVERÁ SER FEITA COM A PRE-
SENÇA OBRIGATÓRIA DE UM REPRESENTANTE DA ENTIDADE GOVERNA-
MENTAL QUE TUTELA A ÁREA BENEFICIADA, QUE RUBRICARÁ O 
TERMO DE ENTREGA. 

ARTIGO 7 

Incompatibilidades 

1. AS LIBERALIDADES NÃO PODERÃO BENEFICIAR DIRECTAMENTE 
A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS VINCULADAS A QUEM AS PRATICAR. 

2. CONSIDERAM-SE PESSOAS VINCULADAS: 

a) A SOCIEDADE DE QUE SEJA ADMINISTRADOR, GERENTE, 
ACCIONISTA OU SÓCIO À DATA DA LIBERALIDADE, OU 
NOS DOZES MESES ANTERIORES OU POSTERIORES; 

B) O CÔNJUGE, OS PARENTES ATÉ AO TERCEIRO GRAU E OS 
AFINS, OS DEPENDENTES OU ADMINISTRADORES, GE-
RENTES, ACCIONISTAS OU SÓCIOS DO BENEMÉRITO NOS 
TERMOS DA ALÍNEA ANTERIOR; 

C) O SÓCIO, MESMO QUANDO SE TRATE DE OUTRA PESSOA 
JURÍDICA. 

C A P Í T U L O I I I 

Benefícios 
ARTIGO 8 

Especificação 

OS QUE PRATICAREM AS LIBERALIDADES COBERTAS POR ESTE 
REGULAMENTO GOZARÃO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS E OU FISCAIS. 

ARTIGO 9 

Benefícios sociais 

CONSIDERAM-SE BENEFÍCIOS SOCIAIS, NO ÂMBITO DO PRESENTE 
REGULAMENTO, OS SEGUINTES: 

a) AS MENÇÕES HONROSAS E OS DIPLOMAS DE MÉRITO 
ATRIBUÍDOS ÀS PESSOAS SINGULARES E COLECTIVAS 
QUE PROMOVAM ACÇÕES CLASSIFICADAS COMO LIBERA-
LIDADES NESTE REGULAMENTO; 

b) A PUBLICITAÇÃO DE TAIS ACTOS NOS ÓRGÃOS DE INFOR-
MAÇÃO NACIONAIS PELOS BENEFICIÁRIOS; 

c) O LIVRE ACESSO ÀS INSTALAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS POR 
PESSOAS INDICADAS PELOS BENEMÉRITOS; 

d) A REALIZAÇÃO DE ESPECTÁCULOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS 
E DESPORTIVOS GRATUITOS DESTINADOS AOS BENEMÉ-
RITOS. 
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ARTIGO 10 

Benefícios Fiscais 

1. As acções realizadas NO ÂMBITO DO PRESENTE REGULA-
MENTO, DESDE QUE OBEDEÇAM ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, 

GOZAM DE BENEFÍCIOS FISCAIS, DESIGNADAMENTE: 

A) ISENÇÃO TOTAL DOS DIREITOE DE IMPORTAÇÃO E DO 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO OU CORRESPONDENTE EM 
RELAÇÃO AO LIVRO CULTURAL, CIENTÍFICO E ESCOLAR 
OU SEUS INSUMOS PARA PRODUÇÃO NACIONAL; 

B) DEDUÇÃO À MATÉRIA COLECTÁVEL DA CONTRIBUIÇÃO 
INDUSTRIAL, COMO CUSTO OU PERDA DO EXERCÍCIO, 
OU NA LIQUIDAÇÃO DO IMPOSTO COMPLEMENTAR, DO 
MONTANTE EQUIVALENTE AO DA LIBERALIDADE, NÃO 
DEVENDO O VALOR SER SUPERIOR A 15 POR CENTO DO 
RENDIMENTO COLECTÁVEL. 

2 . A FRUIÇÃO EFECTIVA DO BENEFÍCIO FISCAL NÃO PODERÁ SER 
REVOGADA, NEM PODERÃO SER DIMINUÍDOS OS DIREITOS ADQUI-
RIDOS, SALVO SE HOUVER INOBSERVÂNCIA ÀS OBRIGAÇÕES ESTABELE-
CIDAS PARA O BENEFICIÁRIOS OU ESTE TIVER SIDO INDEVIDAMENTE 
CONTEMPLADO. 

3 . OS BENEMÉRITOS SÓ TERÃO DIREITO AOS BENEFÍCIOS FISCAIS 
SE DECLARAREM, EXPRESSAMENTE, QUE A LIBERALIDADE É IRRE-
VERSÍVEL. 

C A P Í T U L O I V 

Disposições finais 
ARTIGO 11 

Entidades competentes 
1 SÃO ENTIDADES COMPETENTES PARA A CONFIRMAÇÃO, COM 

VISTA AO GOZO EFECTIVO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS PREVISTOS NESTE 
REGULAMENTO, O MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS E CADA UMA 
DAS ENTIDADES, A NÍVEL CENTRAL OU LOCAL, QUE SUPERINTENDE 
a ÁREA COBERTA PELA LIBERALIDADE. 

2 . PARA EFEITOS DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, O RESPEC-
TIVO EXPEDIENTE DEVERÁ CORRER PELAS REPARTIÇÕES DE FINANÇAS 
DO MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS E PELAS DIRECÇÕES DAS 
RESPECTIVAS ÁREAS, CONFORME OS CASOS. 

ARTIGO 12 

Alargamento das actividades 

POR DESPACHO CONJUNTO DO MINISTRO QUE SUPERINTENDE 
EM CADA UMA DAS ÁREAS OBJECTO DESTE REGULAMENTO E DO 
MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS PODERÃO, NO ÂMBITO DO ARTIGO 
4 CONSIDERAR-SE LIBERALIDADES OUTRAS ACTIVIDADES OU INICIATI-
VAS. 
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